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Em ação judicial proferida pelo 
advogado do sindicato Dr. Ramon 
Pestana, a Justiça do Trabalho de 
Alagoinhas/Ba, acolheu o pedido 
de reintegração de um funcioná-
rio da Itaipava, eleito para compor 
a direção da CIPA que foi demitido 
por justa causa, e condenou a Cer-
vejaria Petrópolis da Bahia Ltda, a 
reintegrar o CIPEIRO aos seus qua-
dros e efetivar o pagamento dos 
salários e todas as demais parcelas 

Em reunião com o Sindicato direção da Itaipava 
confirma que haverá pagamento da PPR

Em reunião realizada no dia 12/01, a 
direção da Itaipava confi rmou que está 
garantido o pagamento do PPR, e que 
o valor a ser pago ainda está em análise. 
Outra demanda do trabalhador tratada 
na reunião, foi o controle de registro de 
ponto no início e no término da jorna-
da de trabalho, e segundo a empresa, 
os ajustes realizados foram necessários 
para evitar a realização de horas extras 

trabalhadas, sem que efetivamente 
houvesse a realização do trabalho.

A partir de janeiro/2024, fruto ex-
clusivamente da luta do Sindibeb, os 
trabalhadores da Itaipava serão benefi -
ciados com reajuste salarial de 2%, para 
quem percebe salários de até R$ 6 mil 
reais e elevação do valor da cesta bási-
ca mensal para R$ 350 reais.

As conquistas que benefi ciam o 

trabalhador, são retrospectos das lutas 
travadas e dirigidas pela direção do 
Sindicato, e é por isso que o trabalha-
dor precisa estar fi liado a sua entidade 
de classe. Afi nal, todos os anos, são os 
acordos assinados pelo sindicato que 
garantem ao trabalhador, reajuste sa-
larial, cesta básica, assistência médica, 
auxílio escolar, PPR, dentre outros be-
nefícios.

Justiça do Trabalho reintegra membro da CIPA da Itaipava em Alagoinhas
que compõe a remuneração do 
trabalhador, referentes ao período 
do afastamento e todas as demais 
verbas trabalhistas.

O resultado positivo da ação 
de reintegração impetrada por 
Dr. Ramon, representa mais uma 
conquista do Sindicato, sobretu-
do, por voltar a proporcionar ao 
trabalhador condições fi nanceiras 
capazes de manter o seu equilí-
brio social e familiar.

Direção de RH da 
Itaipava e diretores 

do sindicato, 
conversam sobre 

as questões 
relacionadas aos 

funcionários da 
empresa
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No dia 10 de janeiro, a empresa 
São Miguel, realizou as eleições que 
definiu a composição dos novos 
membros que irão compor a CIPA. 
Mesmo sem estar presente no dia 
da votação, o sindicato acompa-
nhou o processo eleitoral desde 
sua aberturao dia 12/12/2023.

Após a apuração dos votos, a 
expectativa dos trabalhadores é 
que os novos membros eleitos no 
dia 10/01/2024, contribuam para 
identificar os riscos de acidentes 
existentes na empresa, podendo 
assim, promover ações preventivas 
que preservem a segurança e saú-
de do trabalhador.

Refeitório da Heineken serve pouca proteína e pão sem recheio
Passada a lua-de-mel do casamento 

entre a Heineken e a Sodexo, firmado 
em 2023, entrou em vigor a cláusula 
que determina que seja servida pouca 
proteína no almoço, na ceia e no jantar 
e no café da manhã pão sem recheio, 
para os funcionários que trabalham no 
turno três.

É inadmissível o Sindicato está ex-
pondo as mazelas alimentar da Hei-
neken, que continua negando uma 
quantidade satisfatória de proteína para 
o trabalhador se alimentar, como se os 
lucros da companhia só serão alcança-
dos com a redução da proteína na uni-

dade de Alagoinhas/Ba.
Para completar o cardápio, segundo 

os funcionários do turno três, o desjejum 
servido a eles é regado a pão, com uma 
espécie de margarina, acompanhado de 
mussarela ou outro recheio qualquer, 
quando exirte sobra no refeitório. Porém, 
só tem acesso a essa “fartura” , o trabalha-
dor que conseguir chegar primeiro no 
refeitório, porque o descaso dos gestores 
na organização da passagem de turno, 
vem obrigando o trabalhador, em deter-
minados momentos, correr para não per-
der o transporte, tudo isso é simplesmen-
te por desorganização administrativa.

No mês de outubro do ano pas-
sado, a direção da Solar/BR, divul-
gou relatório parcial exibindo nú-
meros sobre os índices atingidos 
para pagamento da PPR em março 
de 2024.

Na oportunidade, a direção da 
empresa, divulgou que o percentu-

Coca-Cola precisa pagar ao operador de caldeira 
adicional de insalubridade ou periculosidade

É de conhecimento da Coca-Co-
la, que todo empregado que tra-
balha como operador de caldeira, 
exposto ao calor excessivo, a ruídos 
e à agentes químicos diversos e in-
flamável, tem direito ao pagamen-
to do adicional de insalubridade no 
grau máximo, que corresponde a 
40% do salário-mínimo nacional ou 
periculosidade no percentual de  
30% do salário nominal.

A partir do instante em que a 
Coca-Cola passar a efetuar o paga-

mento do adicional de insalubrida-
de ou periculosidade ao operador 
de caldeira, cessará a possibilidade 
da existência de ações trabalhistas, 
e como as atividades desempe-
nhadas por estes profissionais são 
reconhecidas como especiais, se o 
adicional pago for a título de insa-
lubridade, o trabalhador ainda terá 
direito ao benefício de aposenta-
doria especial junto ao INSS, redu-
zindo o tempo mínimo de contri-
buição.

al alcançado até o mês de outubro, 
já garantia uma remuneração extra 
equivalente a 1,16 salários nomi-
nais. Diante dessas informações di-
vulgadas pela Coca-Cola, os funcio-
nários esperam por uma premiação 
que coresponda ao comprmetimen-
to de todos para com a empresa.

Cresce a expectativa do trabalhador da
Coca-Cola sobre a Participação nos Resultados

Processo eleitoral da 
CIPA realizada na São 
Miguel foi legal
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De acordo com a Caixa Econômica Fe-
deral, até 28 de dezembro/2023, mais de 86 
mil trabalhadores ainda não haviam sacado 
o Abono Salarial (PIS), e como aproximada-
mente, 70% dos funcionários da indústria de 
bebidas na Bahia, tem remuneração mensal, 
inferior a 2 salários mínimos, o Sindicato 
alerta o trabalhador sobre seu direito ao PIS.

O pagamento do Abono Salarial (PIS), é 
realizado pela Caixa Econômica a partir de 
fevereiro, e para ter direito ao benefício de 
até um salário mínimo, de acordo com a 
quantidade de meses trabalhados, o traba-
lhador precisa atender às seguintes condi-

Perspectiva do funcionário da Ambev é receber 
mais de dois salários a título de PEF

Pelos números apresentados pelas lideranças na fá-
brica após as auditorias realizadas no segundo semestre, 
ficou claro que os resultados alcançados pela unidade de 
Camaçari, podem ao menos proporcionar uma remunera-
ção de dois salários nominais a título de PEF. Lembrando 
que não basta apenas a unidade atingir os seus números, 
pois, tudo está sujeito ao resultado geral da companhia.

Entretanto, a perspectiva do trabalhador, é que os 
valores que serão pagos em março/2024, sejam iguais 
aos de 2022, ou seja, três salários nominais a título de 
PEF. Igualando assim, a maior remuneração já paga pela 
companhia aos trabalhadores da fábrica de Camaçari.

Sindicato e trabalhador precisam 
continuar caminhando juntos

A diretoria do Sindicato, vem a pú-
blico agradecer a você trabalhadora 
e trabalhador, que durante o ano de 
2023, se incorporou ao quadro de asso-
ciados da entidade, passando também 
a contribuir para o fortalecimento da 
sua entidade de classe.

Pagamento do PIS para quem ganha até dois salários mínimos começa em fevereiro
ções: Estar cadastrado no programa PIS há 
pelo menos cinco anos; ter recebido até 2 
salários-mínimos de remuneração mensal 
e trabalhado durante pelo menos 30 dias, 
consecutivos ou não, no ano e ter a empre-
sa informado ao Ministério do Trabalho a 
(RAIS), do ano-base considerado para apu-
ração. Obs.: A empresa que não informou 
corretamente a RAIS, terá a responsabilida-
de de efetuar o pagamento diretamente ao 
trabalhador.

As informações sobre o abono salarial 
(PIS), podem ser consultadas no portal gov.
br ou pelo telefone 158.

Manter as conquistas históricas da 
classe operária, atualmente, é uma das 
tarefas mais árduas do movimento sin-
dical, que precisa enfrentar a classe 
patronal, que busca a todo custo reti-
rar direitos dos funcionários. Por isso, a 
sustentabilidade da luta da classe traba-

lhadora contra a retirada de direitos, 
é uma empreitada que precisa ser 
financiada pelos próprios operários, 
através das filiações e contribuições 
assistenciais.

Talvez, muitos trabalhadores, ain-
da não saibam, que inúmeros direi-
tos conquistados, foram oriundos da 
luta sindical a exemplo de: Reajuste 
salarial anual, participação nos resul-
tados, cesta básica, auxílio escolar, 
adicional noturno, férias acrescidas 
de 1/3, assistência médica, 13° e 14º 
salários, aviso prévio, licença mater-
nidade, dentre outras inúmeras con-
quistas.

Por tudo isso, você trabalhador e 
trabalhadora que ainda não está asso-
ciado ao Sindibeb, precisam se filiar, 
para manter o Sindicato forte, organi-
zado e pronto para continuar sendo o 
guardião dos seus direitos.

Rodrigo Índio - Liderança sindical organizando os trabalhadores
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Insalubridade na Heineken, po-
deria passar a fazer parte do adá-
gio popular, e se igualar a “Cabeça 
de Bacalhau e foto de enterro de  
Anão”, que todo mundo sabe que 
existe, mas ninguém nunca viu!

Mas, para evitar que a insalubri-
dade na Heineken vire adágio po-
pular, ou empresa passa a expor no 
PPP, os agentes insalubres nocivos 
à saúde do trabalhador ou defini-
tivamente, a decisão será judicial. 
Aguardem os próximos capítulos! 

Cabeça de Bacalhau ou 
enterro de Anão

Além de fazer a luta por melhores 
condições de trabalho e de salário, o Sin-
dicato também vem realizando eventos 
sociais, festivos e comemorativos para 
proporcionar aos trabalhadores e seus 
familiares, momentos de lazer, descon-
tração e integração social. Mas é inegável 
que o apoio do Sesi, das empresas da 
categoria e outros parceiros tem sido fun-
damental para o sucesso desses eventos.

Por isso, a direção do sindicato agra-
dece as empresas Ambev, Coca-Cola, 
Fonte D’Vida, Heineken, Itaipava, Indaiá, 
Milfontes e São Miguel, pelas parcerias 
que tem viabilizado a participação dos 

Sindicato agradece o apoio das empresas e do 
Sesi em eventos promovidos pela entidade

seus funcionários através da logística de 
transporte e alimentação, bem como a 
concessão de produtos de suas fabrica-
ções como água mineral, cervejas, ener-
géticos, refrigerantes e sucos.

Assim como o apoio das empresas, 
a ajuda dada pela administração do Sesi 
de Simões Filho, que mais uma vez, abriu 
as portas das suas instalações nos me-
ses de novembro/2023 e janeiro/2024, 
para a realização dos jogos da Liga de 
Futebol Society do Sindibeb, tem sido 
fundamental na agenda social do sindi-
cato, que este ano, deverá realizar outros 
eventos para o trabalhador associado.

CEO da Sono Brasil fala da manutenção das 
operações da empresa e dos postos de trabalho

Luiz Arena, CEO do Grupo Sono Glo-
bal, que possui subsidiárias em Nova 
Soure (Brasil), Pinora (Gana) e Rotter-
dam (Inglaterra), falou em reunião dia 
24 de janeiro, ao presidente do sindicato 
- Alberto Evangelista e o diretor jurídico 
- Reinaldo Bombom, que as dificuldades 
operacionais e financeira que vem atra-
vessando a filial do grupo no Brasil,  a 
partir de 2022 em função da pandemia 
da COVID-19, não representa risco de 
fechamento das operações da filial do 
grupo em Nova Soure/Ba, nem risco aos 
empregos dos trabalhadores.

Diante do cenário atual, Arena infor-
mou que a perspectiva de empresa é que 

nos próximos seis meses, os pagamentos 
dos salários e vale alimentação dos fun-
cionários, voltem a ser efetuados nas da-
tas corretas, restaurando assim, a prática 
da empresa de honrar com seus com-
promissos em dia. Já o FGTS, segundo 
a gerente de RH, Aucileide Carvalho, os 
cinco meses que estão em atraso, confor-
me tratado na reunião com o sindicato, 
a empresa irá propor à Caixa Econômica 
Federal, um parcelamento da dívida em 
até 36 parcelas.

Para dar continuidade a essas tratativas, 
no mês de fevereiro, a direção do Sindica-
to e o novo diretor industrial da empresa - 
Welbyson Costa, voltam a conversar.

Com data base em 1° de outubro, a 
Itagy, foi a penúltima empresa do setor 
de água mineral a ter o acordo coletivo 
de trabalho aprovado pelos trabalhado-
res, que vão receber reajuste salarial re-
troativo a outubro/2023.

Agora, para que o sindicato encerre 
as negociações das campanhas salariais 
do ano de 2023, é preciso que a direção 
da empresa Fonte D’Vida, apresente uma 
proposta que atenda minimamente os 
interesses dos trabalhadores que estão 
desde outubro com seus salários e bene-
fícios sem reajuste.

Trabalhadores da água 
mineral Itagy aprovam acordo

Direção do Sono Brasil diz que crise é passageira e 
que os trabalhadores não serão prejudicados

Retroativo salarial será pago em uma única parcela


